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PORTARIA N.° 1126/2018 

PUBLICADO NO JORNAL O DIÁRIO 

NI*  uLL EM48/.05LIS 

0 Prefeito do Município de Sarandi, Estado do  
Parana,  no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o contido no relatório final da Sindicância 
Administrativa, instaurada pela Portaria n.° 
244/2017; 

   

RESOLVE 

1°- ARQUIVAR a Sindicância Administrativa 
instaurada para apurar possíveis irregularidades administrativas praticadas por servidora 
municipal no CRAS- Centro de Referência de Assistência Social. 

Sarandi, 17 de maio de 2018.  

ALTER VOLPAT  
Prefeito  Municipal 
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